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DECRETOS

DECRETO N° 4925/2024

SÚMULA: Dispõe sobre a ampliação do número de vagas do
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

DECRETA

Artigo  1º -  A  ampliação do número de vagas do Processo Seletivo
Simplificado nº 03/2022.

Artigo 2º - Fica ampliada no respectivo edital as seguintes vagas:

CARGO REFERÊNCIA/
CLASSE

VAGAS REQUISITOS

Professor 40
Horas

Ref. 1 – Classe A 01

Diploma  de  ensino  médio  com
magistério  ou  normal  superior  de
licenciatura  com  magistério  ou
pedagogia com habilitação para atuar
na educação infantil  e  séries iniciais
do  ensino  fundamental,  ambos
devidamente reconhecidos
pelo Ministério da Educação (MEC).

Professor 20
Horas

Ref. 1 – Classe A 01

Diploma  de  ensino  médio  com
magistério  ou  normal  superior  de
licenciatura  com  magistério  ou
pedagogia com habilitação para atuar
na educação infantil  e  séries iniciais
do  ensino  fundamental,  ambos
devidamente reconhecidos
pelo Ministério da Educação (MEC).

Auxiliar
Administrativo Nível 05 – Ref. A 01

Ensino médio completo, (Histórico
escolar).

Artigo  3º -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  este  Decreto
entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 27 de junho de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
          Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4926/2024
DATA: 27 de junho de 2024

SÚMULA: Exonerar a servido-
ra Francisca Loana de Lima, do 
cargo de provimento em comis-
são Coordenador Municipal de 
Educação e Cultura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - A servidora, Francis-
ca Loana de Lima, matrícula nº 
1740, portadora da Carteira de 
Trabalho nº 29272567/0040-PR 
e RG 12.933.056-2/PR, do car-
go de provimento em Comissão, 
Coordenador Municipal de Edu-
cação e Cultura, a contar do dia 
30 de junho de 2024.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 27 de 

junho de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 4.927/2024

SÚMULA: Dispõe sobre a no-
meação de Coordenador para o 
Programa Educação em Tempo 
Integral no âmbito do Município 
de Cruz Machado e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais previstas na Lei Or-

gânica Municipal e nas demais 
legislações aplicáveis;
CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 5º, parágrafo único, do De-
creto Municipal n° 4.821, de 19 
de junho de 2024, que institui os 
Princípios e Diretrizes da Educa-
ção em Tempo Integral no Mu-
nicípio de Cruz Machado, com 
base na Lei Federal n° 14.640, 
de 31 de julho de 2023, DECRE-
TA:

Art. 1°. Fica nomeada a servi-
dora Marlei Mitura, matrícula n° 
915, para atuar como Coordena-
dora do Programa Educação em 
Tempo Integral no âmbito do Mu-
nicípio de Cruz Machado.

Art. 2º. A Coordenadora compete 
a gestão dos trabalhos referen-
tes ao planejamento, acompa-
nhamento pedagógico, logístico 
e de execução do programa, 
gestão de insumos e recursos 
para a oferta com qualidade da 
jornada em Tempo Integral, no 
âmbito do Município.

Art. 3º. O Programa Educação 
em Tempo Integral será regido 
pelo disposto no artigo 5º, pará-
grafo único, do Decreto Munici-
pal n° 4.821, de 19 de junho de 
2024.

Art. 4º. Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, 27 de junho 
de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 161/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Con-
trato Administrativo, oriundo 
do Processo de Compra nº. 
050/2024, Dispensa Eletrônica 
nº. 017/2024, cujo o objeto é a 
contratação do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial – 
SENAI para prestar serviços de 
instrução e treinamento em cur-
sos de Corte e Costura Industrial 
e Programação de Arduíno, o 
Servidor:

Osvaldo jose kovalczuk, matrí-
cula n° 103.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 

PORTARIAS
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VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-

tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal De Indústria E Comér-
cio, o Sr. João Gilmar Grenat, 
autor do termo de referência que 
deu origem ao processo, que 
será responsável solidário na fis-
calização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 

da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;
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o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-

dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado – PR, 27 de junho de 

2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 162/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Con-
trato Administrativo, oriundo 
do Processo de Compra nº. 
055/2024, Dispensa Eletrônica 
nº. 018/2024, cujo o objeto é a  
aquisição e instalação de uma 
carroceria para Caminhão Tru-
ck pertencente a Secretaria de 
Obras desta municipalidade, o 

Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
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me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

    XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Daniel 
Rodrigues de Lara, autor do ter-
mo de referência que deu origem 
ao processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
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da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado – PR, 27 de junho de 

2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 
003/2024

O Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, consideran-
do o disposto na Lei Federal 
n.º11.947/09, Resolução/CD/
FNDE n.°04/2015 e 06/2020 e 
Lei n.º 14.133/2021, leva ao co-
nhecimento das(os) interessa-
das(os) que encontra-se aberta 
a Chamada Pública para cre-
denciamento, conforme especifi-
cado abaixo:

OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Fami-
liar e do Empreendedor Familiar 
Rural para atendimento ao Pro-
grama de Alimentação Escolar 
- PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos.

RECEBIMENTO DOS ENVELO-
PES: até às 14:00 horas do dia 
23 de julho de 2024, no Protoco-
lo Geral da Prefeitura Municipal. 
Endereço: Avenida Vitória, 251 – 
1º andar - Centro – Cruz Macha-
do - PR 

ABERTURA: dia 23 de julho de 
2024 – 14:00 horas.

INFORMAÇÕES COMPLEMEN-
TARES: Informações referentes 
ao Edital encontram-se à dispo-
sição dos interessados, na Se-
cretaria Municipal de Educação 
e Cultura e pelo site www.pmcm.
pr.gov.br, local: LICITAÇÕES ou 
pelo telefone 0800 642-3326  

  
Cruz Machado, 26 de junho de 

2024 

Antônio Luis Szaykowski
PrefeitoLICITAÇÕES
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SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Jose Dirceu Swed 1681 28/06/2024 30/06/2024 3 270.00 90.00 270.00 Laranjeiras do Sul Ônibus GKW-8A82 Jogos Abertos do Paraná

Everton Zwierzikowski 1841 28/06/2024 30/06/2024 3 270.00 90.00 270.00 Laranjeiras do Sul Ônibus GKW-8A82 Jogos Abertos do Paraná

Samoel Diego Myszka 1981 28/06/2024 30/06/2024 3 270.00 90.00 270.00 Laranjeiras do Sul Ônibus GKW-8A82 Jogos Abertos do Paraná

Eugenia Ksenhuk 1487 25/06/2024 25/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Gol BBX - 9790 Reunião

Deise Vitek Pasa 1472 25/06/2024 25/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Gol BBX - 9790 Reunião

Orlei Jose Schmeing 1460 26/06/2024 26/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ônibus ABT-7H11 Levar Veiculo para manutenção

Glacir Luis Waligura 474 25/06/2024 25/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Etios FNK-1J43 Serviços da Secretaria de Administração

Glacir Luis Waligura 474 27/06/2024 27/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Spin  BBF - 6106 Serviços da Secretaria de Administração

Glacir Luis Waligura 474 28/06/2024 28/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Etios FNK-1J43 Serviços da Secretaria de Administração

Wilson Angelo Brolini 396 17/06/2024 19/06/2024 3 135.00 45.00 135.00 União da Vitória Spin BBF-6106 Transporte de alunos para APADAF.

Wilson Angelo Brolini 396 21/06/2024 21/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Spin  BBF - 6106 Transporte de alunos para APADAF.

Wilson Angelo Brolini 396 25/06/2024 25/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BCI-2271 Buscar peças

Wilson Angelo Brolini 396 26/06/2024 26/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Spin  BBF - 6106 Transporte de alunos para APADAF.

Tiago Krul 2020 26/06/2024 27/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba SPIN SEZ9G94 Transporte de Pacientes

Marcio Klocko 1993 26/06/2024 26/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Mauricio da Silva Santos 1448 26/06/2024 26/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Marcos Sidoli 2043 26/06/2024 26/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória HB20 SEW0E13 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 26/06/2024 26/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba TIGGO 8 SEV7B80 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 26/06/2024 26/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Micro SEF9I90 Transporte de Pacientes

Willian Jungles de Camarg 1994 26/06/2024 26/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 26/06/2024 26/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 26/06/2024 26/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ônibus BCS-3D60 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 26/06/2024 26/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Marisa Ap. Z. Bogdan 895 26/06/2024 26/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Oroch SEJ-4G15 Reunião

Rosinete de Fátima Beure 1061 26/06/2024 26/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Oroch SEJ-4G15 Reunião

Marlei Mitura 915 26/06/2024 26/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Oroch SEJ-4G15 Reunião

Daniel Rodrigues de Lara 1450 28/06/2024 30/06/2024 3 790.00 790.00 790.00 Laranjeiras do Sul Ônibus GKW-8A82 Jogos Abertos do Paraná


